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Portaria IDAF Nº 117, DE 06 DE abril DE 2026
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORES-
TAL DO ACRE - IDAF, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto nº 
48-P de 2 de janeiro de 2023, publicado no D. O. E.  Nº 13.444 de 3 de janeiro 
de 2023, no uso de suas atribuições legais e regulamentares.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à le-
gislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do contrato nº 043/2021, 
celebrado entre O INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL 
- IDAF, a Empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA, 
tendo como objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de 
implantação e operacionalização de sistema informatizado de abastecimen-
to e administração de despesas de combustíveis em postos credenciados, 
mediante uso de cartão eletrônico ou magnético e etiqueta com tecnologia 
RFID (ou similar), para atender as demandas dos serviços administrativos e 
operacionais do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal - IDAF em Rio 
Branco e Municípios, conforme processo SEI nº 0052.013537.00028/2021-12.
I – Gestor Titular: Luma de Souza Nery - Matrícula: 9627430
II – Gestor Substituto: Wandressa Dantas da Silva – Matrícula: 9628223-2
III – Fiscal Titular: Arthur José Wolter Guimarães - Matrícula: 9621091-2
IV - Fiscal Substituto: Gedalias Camargo  Lopes - Matrícula: 967509927-1
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual 
do processo administrativo de despesa pública – PADP, bem como a realiza-
ção de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento 
da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os docu-
mentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo 
Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáti-
cos, a exemplo do GRP; e
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às dili-
gências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encer-
ramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais à verificação da correta execução do objeto con-
tratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às 
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 4° Revoga-se a Portaria IDAF nº 534, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Dê-se ciência e cumpra-se.

José Francisco Thum
Presidente - IDAF
Decreto nº 48-P – DOE nº 13.444/2023

Portaria IDAF Nº 124, DE 07 DE abril DE 2026 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORES-
TAL DO ACRE - IDAF, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto 
nº 48-P de 2 de janeiro de 2023, publicado no D. O. E.  nº 13.444 de 3 de 
janeiro de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Designar, a servidora Maria da Conceição Ramos de Moura, matrícula 
nº 188417-1, para responder pela Divisão de Logística - DILOG, no âmbito do 
Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Acre – IDAF.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

José Francisco Thum
Presidente - IDAF
Decreto nº 48-P – DOE nº 13.444/2023

ERRATA
Assunto: RETIFICAÇÃO DO CNPJ DA EMPRESA D R LIMA COMERCIO & 
SERVIÇOS LTDA NO TERMO DE CONTRATO N° 03/2026 (0019590566)
Onde lê-se:
D R LIMA COMERCIO & SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ Nº 
15.525.591/0001-13
Leia-se:
D R LIMA COMERCIO & SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ Nº 
17.525.591/0001-13

José Francisco Thum
Presidente - IDAF
Decreto nº 48-P – DOE nº 13.444/2023

ERRATA
Assunto: Retificar o Local e Data da Assinatura do Extrato do Contrato 09/2025
Processo sei nº 0052.013537.00017/2024-85
Onde lê-se:
LOCAL E DATA DA ASSINATURA: RIO BRANCO - AC, 09 DE ABRIL DE 2025.
Leia-se:
LOCAL E DATA DA ASSINATURA: RIO BRANCO - AC, 11 DE ABRIL DE 2025.
Rio Branco-Acre, 26 de abril de 2023

José Francisco Thum
Presidente - IDAF
Decreto nº 48-P – DOE nº 13.444/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 553/2025 - ComprasGov nº 90553/2025
Processo SEI nº 0052.013538.00015/2025-76
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORES-
TAL DO ESTADO DO ACRE – IDAF, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o Decreto nº 48-P, de 02 de janeiro de 2023, publicado no Diário Ofi-
cial do Estado nº 13.444, de 03 de janeiro de 2023, considerando o julgamento 
regularmente realizado no âmbito do Pregão Eletrônico SRP nº 553/2025 - 
ComprasGov nº 90553/2025 - IDAF, cujo objeto é a Contratação de Empresa 
para Prestação de Serviços Terceirizados “Servente de Limpeza Predial e de 
Agente de Portaria Noturno”, destinados ao suporte às ações desenvolvidas 
por este Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Acre - IDAF.
ADJUDICA à empresa abaixo relacionada o item do certame licitatório, confor-
me resultado final apurado:
Empresa vencedora: D R LIMA COMERCIO & SERVICOS LTDA
CNPJ: 17.525.591/0001-13
LOTE: II
Valor total: R$ 844.800,00 ( Oitocentos e Quarenta e Quatro Mil e Oitocentos 
Reais)
Fica a empresa acima adjudicatária do referido item, devendo ser convocada 
para adoção das providências necessárias à formalização do contrato, nos 
termos da legislação vigente, em especial da Lei Federal nº 14.133/2021.

José Francisco Thum
Presidente - IDAF
Decreto nº 48-P – DOE nº 13.444/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 553/2025 - ComprasGov nº 90553/2025
Processo SEI nº0052.013538.00015/2025-76
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORES-
TAL DO ESTADO DO ACRE – IDAF, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o Decreto nº 48-P, de 02 de janeiro de 2023, publicado no Diário Ofi-
cial do Estado nº 13.444, de 03 de janeiro de 2023, e considerando a regula-
ridade dos atos praticados no âmbito do Pregão Eletrônico SRP nº 553/2025 
- ComprasGov nº 90553/2025 - IDAF, cujo objeto é a Contratação de Empresa 
para Prestação de Serviços Terceirizados “Servente de Limpeza Predial e de 
Agente de Portaria Noturno”, destinados ao suporte às ações desenvolvidas 
por este Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Acre - IDAF.
considerando o resultado final do certame e a adjudicação regularmente efetuada,
HOMOLOGA o procedimento licitatório em favor da seguinte empresa:
Empresa vencedora: D R LIMA COMERCIO & SERVICOS LTDA
CNPJ: 17.525.591/0001-13
LOTE: II
alor total: R$ 844.800,00 ( Oitocentos e Quarenta e Quatro Mil e Oitocentos 
Reais)
Determina-se a adoção das providências administrativas cabíveis para a for-
malização do contrato, nos termos da legislação vigente, especialmente da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

José Francisco Thum
Presidente - IDAF
Decreto nº 48-P – DOE nº 13.444/2023

IEPTEC

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA IEPTEC/
DOM MOACYR
GABINETE DO PRESIDENTE

PROCESSO SELETIVO – CONVOCAÇÃO – EDITAL Nº 05/2023 – PROFES-
SOR TUTOR PRESENCIAL DOCENTE HORISTA, OBJETIVANDO FORMAR 
BANCO DE CADASTRO RESERVA PARA ATUAÇÃO EM CURSOS DE EDU-
CAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, OFERTADOS NOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DA REDE IEPTEC., observa-
das as normas estabelecidas Lei Estadual Nº 3.129/2016 com as alterações da 
Lei Estadual Nº 3.255/2017 e na Instrução Normativa Nº 03/2021, que estabelece 
o valor a ser pago ao bolsista, mediante as condições estabelecidas neste Edital.
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RIO BRANCO
PROFESSOR TUTOR PRESENCIAL – HORISTA
CARGA HORÁRIA - 80 HORAS
PERÍODO DA VIGÊNCIA DE CONTRATAÇÃO: 12 MESES

CÓDIGO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO NOTA 
FINAL

INF/RBR 08 ELIAS FRANCISCO DOS SANTOS 
JÚNIOR 4º 64

INF/RBR 08 WILIAN DA SILVA FERNANDES 5º 61

2 - LOCAL E DATA PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO E ASSINATURA 
DO TERMO DE COMPROMISSO:

MUNICÍPIO LOCAL ENDEREÇO

RIO BRANCO UNIDADE 
CENTRAL 

RUA RIACHUELO, Nº 138, BAIRRO: JOSÉ 
AUGUSTO 

DATA: 08, 09 e 10 de abril das 08:00 às 12:00.
3 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA O TERMO DE COMPROMISSO:
O convocado deverá comparecer munido de 01 (uma) cópia e original dos 
seguintes documentos:  
a) Diploma ou declaração, conforme especificado para cada cargo;
b) Documento Oficial de identidade – RG ou outros que contenham foto e 
estejam legíveis;
c) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
d) Título Eleitoral;
e) Comprovante de Residência atual;
f) Comprovante de Quitação com as obrigações militares (somente para o 
sexo masculino);
g) Certidões:
Certidão civil e criminal Estadual: https://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.
do?servico=810000;
Certidão civil e criminal Federal: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
Certidão negativa Eleitoral:  https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendi-
mento-eleitoral#/certidoes-eleitor?id=1725884010402, ou pelo aplicativo E Título;
h) Comprovante de conta de pessoa física, em nome do candidato (a conta 
poderá ser de qualquer banco, desde que esteja ativa);
i) Comprovante de realização de Cadastro de credor junto à Secretaria de 
Estado da Fazenda (SEFAZ). Os documentos necessários para este cadastro 
são: RG, CPF, PIS/NIT/PASEP, comprovante de conta bancária ativa e com-
provante de endereço atualizado. O candidato que já possuir cadastro deverá 
apresentar somente comprovante de sua ativação. Informações no site: www.
sefaz.ac.gov.br;
j) 1 foto 3x4 colorida;
k) Documentação comprobatória da situação funcional, (caso possua víncu-
lo empregatício, deverá apresentar declaração assinada pelo chefe imediato 
para fins de comprovação de incompatibilidade de horários).
Rio Branco, 07 de abril de 2026.

Alírio Wanderley Neto
Presidente do Instituto de Educação Profissional e Tecnológica - IEPTEC
Decreto Nº 52-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
- IEPTEC
GABINETE DO PRESIDENTE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 02/2025 
O INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGI-
CA - IEPTEC, representado pelo  Presidente Alírio Wanderley Neto, Decreto 
Nº 52-P/2023, no uso de suas atribuições legais, torna público A CONVOCA-
ÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO DE BOLSISTAS, NA MODALIDADE DE PROFISSIONAL BOLSISTA 
DOCENTE HORISTA, OBJETIVANDO FORMAR BANCO DE CADASTRO 
RESERVA PARA ATUAÇÃO EM CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
E TECNOLÓGICA,OFERTADOS PELOS CENTROS DE EDUCAÇÃO PRO-
FISSIONAL E TECNOLÓGICA DA REDE IEPTEC.
CRUZEIRO DO SUL
PROFISSIONAL BOLSISTA DOCENTE HORISTA
CARGA HORÁRIA – 200 HORAS TOTAIS
MEDIAÇÃO EM SALA
PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 12 MESES
CÓDIGO: 029-CZS-EAGRO

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO NOTA 
FINAL

CRISTIETE BARROS DE LIMA 1º 52
MARIA NEIS DA SILVA VILANOVA 2º 45
BARBARA MARIA RAMOS DE LIMA 3º 42

2 - LOCAL E DATA PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO E ASSINATURA 
DO TERMO DE COMPROMISSO:

MUNICÍPIO LOCAL ENDEREÇO
CRUZEIRO DO 

SUL CEPT CEFLORA RUA PARANÁ, 865 – AV. 25 DE AGOSTO

DATA:  08, 09 e 10 de abril de 2026, das 08:00 às 12:00.
3 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA O TERMO DE COMPROMISSO:
O convocado deverá comparecer munido de 01 (uma) cópia e original dos 
seguintes documentos:
a) Diploma ou declaração, conforme especificado para cada cargo;
b) Documento Oficial de Identidade – RG ou outros;
c) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
d) Título Eleitoral;
e) Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e negativa da Justiça Federal 
(Cível e Criminal) e Justiça Estadual (Cível e Criminal):
Quitação ou Certidão com a Justiça Eleitoral ( www.tre-ac.jus.br/eleitor/certi-
does/certidao-quitacao-eleitoral);
Certidão Negativa da Justiça Federal ( www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/ );
Certidão de Distribuição – Ação: Cível ( http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.
do?servico=810000 );
Certidão de Distribuição – Ação: Criminal (http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.
do?servico=810000 );
f) Comprovante de quitação com as obrigações militares (somente para o sexo 
masculino);
g) Comprovante de residência atual;
h) Comprovante de conta de pessoa física, em nome do candidato (a conta 
poderá ser de qualquer banco, desde que esteja ativa);
i) Comprovante de realização de Cadastro de credor junto à Secretaria de Estado 
da Fazenda (SEFAZ). Os documentos necessários para este cadastro são: RG, 
CPF, PIS/NIT/PASEP, comprovante de conta bancária ativa e comprovante de 
endereço atualizado. O candidato que já possuir cadastro deverá apresentar so-
mente comprovante de sua ativação. Informações no site: www.sefaz.ac.gov.br;
j) 1 foto 3x4 colorida;
k) Documentação comprobatória da situação funcional; 
Rio Branco, 07 de abril de 2026.

Alírio Wanderley Neto
Presidente do IEPTEC  
Decreto Nº 52-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
– IEPTEC 
GABINETE DO PRESIDENTE 

PROCESSO Nº 2817.013050.00059/2025-13
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
Para que se produzam os efeitos legais em sua plenitude, o presidente do Institu-
to Estadual de Educação Profissional e Tecnológica - IEPTEC, resolve ADJUDI-
CAR, e HOMOLOGAR com base no Art.71, inciso IV da Lei 14.133/2021, c/c Art. 
246, inciso IV do Decreto Estadual nº 11.363/2023, o Pregão Eletrônico SRP nº 
582/2025 - Comprasgov nº 90528/2025, cujo objeto é a aquisição de equipamen-
tos e material permanente que serão utilizados durante as atividades práticas dos 
Cursos de Qualificação profissional e Oficinas na área de Gastronomia e Hospita-
lidade, direcionados as pessoas que vivem em situação de vulnerabilidade social, 
por meio do Convênio nº 887080/2019 – SUDAM/IEPTEC.

EMPRESA CNPJ ITENS VALOR 
(R$)

MVP ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 28.472.036/0002-78 1; 1.314,00
K K D BATISTA LTDA 44.816.310/0001-54 2 e 3. 13.035,00

VALOR TOTAL (R$) 14.349,00

Deixo de homologar o item 4 por ter sido considerado FRACASSADO.
 
Alírio Wanderley Neto
Presidente do Instituto Estadual de Educação Profissional e Tecnológica - IEPTEC
Decreto n ° 052-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
- IEPTEC
GABINETE DO PRESIDENTE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 03/2025 
O INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGI-
CA - IEPTEC, representado pelo Presidente, Alírio Wanderley Neto, Decreto Nº 
52-P/2023, no uso de suas atribuições legais, torna público A CONVOCAÇÃO 
DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO DE BOLSISTAS, NA MODALIDADE DE PROFISSIONAL BOLSISTA DO-
CENTE MENSALISTA, OBJETIVANDO FORMAR BANCO DE CADASTRO 
RESERVA PARA ATUAÇÃO EM CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
E TECNOLÓGICA,OFERTADOS PELOS CENTROS DE EDUCAÇÃO PRO-
FISSIONAL E TECNOLÓGICA DA REDE IEPTEC. 
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MARECHAL THAUMATURGO
PROFISSIONAL BOLSISTA DOCENTE MENSALISTA
PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 24 MESES
MEDIAÇÃO EM SALA

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO NOTA 
FINAL CÓDIGO     CARGA 

HORARIA
ALEXANDRE SOUZA DA 
SILVA 1º 72 188-MT-

-GFINAN 20 HORAS

2 - LOCAL E DATA PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO E ASSINATURA 
DO TERMO DE COMPROMISSO: 

MUNICÍPIO LOCAL ENDEREÇO
CRUZEIRO DO 

SUL CEFLORA RUA PARANÁ, Nº 865 – AV. 25 DE AGOSTO

RIO BRANCO  
PROFISSIONAL BOLSISTA DOCENTE MENSALISTA
PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 24 MESES

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO NOTA 
FINAL CÓDIGO CARGA 

HORARIA
MARIA LUANA SALA-
ZAR DO NASCIMENTO 15º 39 317-RBR-

-ADM 20 HORAS

MARIA EDUARDA LUS-
TOSA LIMA 16º 35 317-RBR-

-ADM 20 HORAS

SILMARA VELOSO OR-
TEGA CACAU 44º 56 364-RBR-

-ASPED 40 HORAS

VASTIR DA SILVA MES-
QUITA 13º 40 363-RBR-

-AEE-PED 40 HORAS

2 - LOCAL E DATA PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO E ASSINATURA 
DO TERMO DE COMPROMISSO: 

MUNICÍPIO LOCAL ENDEREÇO

RIO BRANCO UNIDADE 
CENTRAL RUA RIACHUELO, 138 – JOSÉ AUGUSTO

DATA: 08, 09 e 10 de abril de 2026, das 08:00 às 12:00.
3 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA O TERMO DE COMPROMISSO:
O convocado deverá comparecer munido de 01 (uma) cópia e original dos 
seguintes documentos:
a) Diploma ou declaração, conforme especificado para cada cargo;
b) Documento Oficial de Identidade – RG ou outros;
c) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
d) Título Eleitoral;
e) Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e negativa da Justiça Federal 
(Cível e Criminal) e Justiça Estadual (Cível e Criminal):
Quitação ou Certidão com a Justiça Eleitoral ( www.tre-ac.jus.br/eleitor/certi-
does/certidao-quitacao-eleitoral);
Certidão Negativa da Justiça Federal ( www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/ );
Certidão de Distribuição – Ação: Cível ( http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.
do?servico=810000 );
Certidão de Distribuição – Ação: Criminal ( http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.
do?servico=810000 );
f) Comprovante de quitação com as obrigações militares (somente para o sexo 
masculino);
g) Comprovante de residência atual;
h) Comprovante de conta de pessoa física, em nome do candidato (a conta 
poderá ser de qualquer banco, desde que esteja ativa);
i) Comprovante de realização de Cadastro de credor junto à Secretaria de Estado 
da Fazenda (SEFAZ). Os documentos necessários para este cadastro são: RG, 
CPF, PIS/NIT/PASEP, comprovante de conta bancária ativa e comprovante de 
endereço atualizado. O candidato que já possuir cadastro deverá apresentar so-
mente comprovante de sua ativação. Informações no site: www.sefaz.ac.gov.br ;
j) 1 foto 3x4 colorida;
k) Documentação comprobatória da situação funcional; 
Rio Branco, 07 de abril de 2026.

Alírio Wanderley Neto
Presidente do IEPTEC
Decreto Nº 52-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
- IEPTEC
GABINETE DO PRESIDENTE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 04/2025 
O INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGI-
CA - IEPTEC, representado pelo Presidente, Alírio Wanderley Neto, Decreto 
Nº 52-P/2023, no uso de suas atribuições legais, torna público A CONVOCA-
ÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO DE BOLSISTAS, NA MODALIDADE DE PROFISSIONAL BOLSISTA 
NÃO DOCENTE MENSALISTA, OBJETIVANDO FORMAR BANCO DE CA-
DASTRO RESERVA PARA ATUAÇÃO NA ÁREA ADMINISTRATIVA DO INS-
TITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA – IEPTEC.

RIO BRANCO  
PROFISSIONAL BOLSISTA NÃO DOCENTE MENSALISTA
CARGA HORÁRIA – 40 HORAS 
APOIO EXECUTIVO 
PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 24 MESES

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO NOTA 
FINAL CÓDIGO

UENA DIEGINE DA SILVA ALVES 30º 98 008- RBAD
ELISEU CARVALHO DE LIMA 31º 98 008- RBAD

2 - LOCAL E DATA PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO E ASSINATURA 
DO TERMO DE COMPROMISSO:

MUNICÍPIO LOCAL ENDEREÇO

RIO BRANCO UNIDADE 
CENTRAL RUA RIACHUELO, Nº 138 – JOSÉ AUGUSTO

DATA:  08, 09 e 10 de abril de 2026, das 08:00 às 12:00.
3 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA O TERMO DE COMPROMISSO:
O convocado deverá comparecer munido de 01 (uma) cópia e original dos 
seguintes documentos:
a) Diploma ou declaração, conforme especificado para cada cargo;
b) Documento Oficial de Identidade – RG ou outros;
c) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
d) Título Eleitoral;
e) Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e negativa da Justiça Federal 
(Cível e Criminal) e Justiça Estadual (Cível e Criminal):
Quitação ou Certidão com a Justiça Eleitoral ( www.tre-ac.jus.br/eleitor/certi-
does/certidao-quitacao-eleitoral);
Certidão Negativa da Justiça Federal ( www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/ );
Certidão de Distribuição – Ação: Cível ( http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.
do?servico=810000 );
Certidão de Distribuição – Ação: Criminal ( http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.
do?servico=810000 );
f) Comprovante de quitação com as obrigações militares (somente para o sexo 
masculino);
g) Comprovante de residência atual;
h) Comprovante de conta de pessoa física, em nome do candidato (a conta 
poderá ser de qualquer banco, desde que esteja ativa);
i) Comprovante de realização de Cadastro de credor junto à Secretaria de Estado 
da Fazenda (SEFAZ). Os documentos necessários para este cadastro são: RG, 
CPF, PIS/NIT/PASEP, comprovante de conta bancária ativa e comprovante de 
endereço atualizado. O candidato que já possuir cadastro deverá apresentar so-
mente comprovante de sua ativação. Informações no site: www.sefaz.ac.gov.br ;
j) 1 foto 3x4 colorida;
k) Documentação comprobatória da situação funcional; 
Rio Branco, 07 de abril de 2026.

Alírio Wanderley Neto
Presidente do Instituto de Educação Profissional e Tecnológica- IEPTEC
Decreto Nº 52-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
- IEPTEC
GABINETE DO PRESIDENTE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 06/2024 
O INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓ-
GICA - IEPTEC, representado pelo  Presidente, Alírio Wanderley Neto, Nº 52-
P/2023, no uso de suas atribuições legais, torna público A CONVOCAÇÃO 
DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO DE BOLSISTAS, NA MODALIDADE DE PROFISSIONAL BOLSISTA 
DOCENTE MENSALISTA,OBJETIVANDO FORMAR BANCO DE CADASTRO 
RESERVA PARA ATUAÇÃO EM CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
E TECNOLÓGICA,OFERTADOS PELOS CENTROS DE EDUCAÇÃO PRO-
FISSIONAL E TECNOLÓGICA DA REDE IEPTEC.
CRUZEIRO DO SUL
PROFISSIONAL BOLSISTA DOCENTE MENSALISTA
CARGA HORÁRIA – 20 HORAS
MEDIAÇÃO EM SALA
PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 12 MESES

CÓDIGO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO NOTA 
FINAL

017-CZS-
-FAR GERSON MACIEL COELHO 2º 40

2 - LOCAL E DATA PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO E ASSINATURA 
DO TERMO DE COMPROMISSO:

MUNICÍPIO LOCAL ENDEREÇO
CRUZEIRO DO 

SUL CEFLORA RUA PARANÁ, 865 – AV. 25 DE AGOSTO
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DATA: 08, 09 e 10 de abril de 2026, das 08:00 às 12:00.
3 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA O TERMO DE COMPROMISSO:
O convocado deverá comparecer munido de 01 (uma) cópia e original dos 
seguintes documentos:
a) Diploma ou declaração, conforme especificado para cada cargo;
b) Documento Oficial de Identidade – RG ou outros;
c) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
d) Título Eleitoral;
e) Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e negativa da Justiça Federal 
(Cível e Criminal) e Justiça Estadual (Cível e Criminal):
Quitação ou Certidão com a Justiça Eleitoral ( www.tre-ac.jus.br/eleitor/certi-
does/certidao-quitacao-eleitoral);
Certidão Negativa da Justiça Federal ( www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/ );
Certidão de Distribuição – Ação: Cível ( http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.
do?servico=810000 );
Certidão de Distribuição – Ação: Criminal ( http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.
do?servico=810000 );
f) Comprovante de quitação com as obrigações militares (somente para o sexo 
masculino);
g) Comprovante de residência atual;
h) Comprovante de conta de pessoa física, em nome do candidato (a conta 
poderá ser de qualquer banco, desde que esteja ativa);
i) Comprovante de realização de Cadastro de credor junto à Secretaria de Estado 
da Fazenda (SEFAZ). Os documentos necessários para este cadastro são: RG, 
CPF, PIS/NIT/PASEP, comprovante de conta bancária ativa e comprovante de 
endereço atualizado. O candidato que já possuir cadastro deverá apresentar so-
mente comprovante de sua ativação. Informações no site: www.sefaz.ac.gov.br ;
j) 1 foto 3x4 colorida;
k) Comprovante de vínculo funcional, se houver.
Rio Branco, 07 de abril de 2026.

Alírio Wanderley Neto
Presidente do IEPTEC 
Decreto Nº 52-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
- IEPTEC
GABINETE DO PRESIDENTE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 08/2024 
O INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGI-
CA - IEPTEC, representado pelo  Presidente, Alírio Wanderley Neto, Decreto 
Nº 52-P/2023, no uso de suas atribuições legais, torna público A CONVOCA-
ÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO DE BOLSISTAS, NA MODALIDADE DE PROFISSIONAL BOLSISTA 
NÃO DOCENTE MENSALISTA,OBJETIVANDO FORMAR BANCO DE CA-
DASTRO RESERVA PARA ATUAÇÃO EM CURSOS DE EDUCAÇÃO PRO-
FISSIONAL E TECNOLÓGICA,OFERTADOS PELOS CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DA REDE IEPTEC.
RIO BRANCO
PROFISSIONAL BOLSISTA NÃO DOCENTE MENSALISTA
CARGA HORÁRIA – 40 HORAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E ACADÊMICAS
PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 12 MESES

CANDIDATO NOTA 
FINAL CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO

CLAUDIO ANGELIM HALL 55 012 - 
RBAD 9º

ELYSSON DA SILVA ARANTES 50 012 - 
RBAD 10º

SELMA DE QUEIROZ SANTOS 72 013 - 
RBAD 10º

DARYANE GABRIELLE PEREIRA DA 
SILVA 61 013 - 

RBAD 11º

2 - LOCAL E DATA PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO E ASSINATURA 
DO TERMO DE COMPROMISSO:

MUNICÍPIO LOCAL ENDEREÇO

RIO BRANCO UNIDADE 
CENTRAL 

RUA RIACHUELO, 138 – BAIRRO JOSÉ 
AUGUSTO

DATA: 08,09 e 10 de abril  de 2026, das 08:00 às 12:00.
3 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA O TERMO DE COMPROMISSO:
O convocado deverá comparecer munido de 01 (uma) cópia e original dos 
seguintes documentos:
a) Diploma ou declaração, conforme especificado para cada cargo;
b) Documento Oficial de Identidade – RG ou outros;
c) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
d) Título Eleitoral;
e) Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e negativa da Justiça Federal 
(Cível e Criminal) e Justiça Estadual (Cível e Criminal):
Quitação ou Certidão com a Justiça Eleitoral ( www.tre-ac.jus.br/eleitor/certi-
does/certidao-quitacao-eleitoral);

Certidão Negativa da Justiça Federal ( www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/ );
Certidão de Distribuição – Ação: Cível ( http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.
do?servico=810000 );
Certidão de Distribuição – Ação: Criminal ( http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.
do?servico=810000 );
f) Comprovante de quitação com as obrigações militares (somente para o sexo 
masculino);
g) Comprovante de residência atual;
h) Comprovante de conta de pessoa física, em nome do candidato (a conta 
poderá ser de qualquer banco, desde que esteja ativa);
i) Comprovante de realização de Cadastro de credor junto à Secretaria de Estado 
da Fazenda (SEFAZ). Os documentos necessários para este cadastro são: RG, 
CPF, PIS/NIT/PASEP, comprovante de conta bancária ativa e comprovante de 
endereço atualizado. O candidato que já possuir cadastro deverá apresentar so-
mente comprovante de sua ativação. Informações no site: www.sefaz.ac.gov.br ;
j) 1 foto 3x4 colorida;
k) Documentação comprobatória da situação funcional, no caso de servidor público;
Rio Branco, 07 de abril de 2026.

Alírio Wanderley Neto
Presidente do IEPTEC
Decreto Nº 52-P/2023

ITERACRE

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE TERRAS DO ACRE

Termo de Ratificação de Dispensa de Licitação nº 2/2026/ITERACRE
A Presidente do Instituto de Terras do Acre, Sra. GABRIELA RAMOS CÂMA-
RA, no uso de suas atribuições regulamentares, considerando a documen-
tação carreada nos autos do processo SEI n° 0053.011202.00014/2026-96, 
PARECER Nº 35/2026/ITERACRE - DIRJUR, datado de 06 de abril de 2026, 
resolve, RATIFICAR, nos termos do artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e 
suas alterações, a DISPENSA DE LICITAÇÃO, alvo do processo em epígra-
fe, visando a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
MATERIAL DE CONSUMO (higiene, limpeza, descartavéis, copa e cozinha), 
visando atender as necessidades do Instituto de Terras do Estado do Acre - 
ITERACRE, visando a contratação da empresa:
H. G. NOGUEIRA LTDA CNPJ: 50.615.880/0001-89, Sediada  na Rua  Atlanti, 
nº 157, Bairro - Vila Ivonete - Rio Branco - Acre, CEP 69.918-662 Telefone: 
(68) , e-mail: gondimheitor326@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. 
HILDEGARDE GONDIM NOGUEIRA e CPF:  722.217.392-72, residente e do-
miciliado em Rio Branco/Acre, no valor total de R$ 58.079,62 (cinquenta e oito 
mil setenta e nove reais e sessenta e dois centavos).
A despesa decorrente deste Termo correrá à conta do Programa de Trabalho: 744 206 
2084.0000; Elemento de Despesa: 33 90 30 00. 00 -  e Fonte de Recurso: 150000100 .
Publique-se.
Rio Branco, 07 de abril  de 2026.

Gabriela Ramos Câmara
Presidente do ITERACRE
Decreto nº 8.128-P/2024

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE TERRAS DO ACRE

Termo de Ratificação de Dispensa de Licitação nº 3/2026/ITERACRE
A Presidente do Instituto de Terras do Acre, Sra. GABRIELA RAMOS CÂMARA, 
no uso de suas atribuições regulamentares, considerando a documentação car-
reada nos autos do processo SEI n° 0053.011202.00014/2026-96, PARECER Nº 
37/2026/ITERACRE - DIRJUR, datado de 01 de abril de 2026, resolve, RATIFI-
CAR, nos termos do artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e suas alterações, a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, alvo do processo em epígrafe, visando a Contrata-
ção de pessoa jurídica para Aquisição de computadores de mão – Tablets do tipo 
iPad, acompanhados de capas protetoras e teclados, destinados ao atendimento 
das necessidades operacionais, técnicas e administrativas do Instituto de Terras 
do Acre – ITERACRE, no âmbito das ações de Regularização Fundiária Urbana e 
Rural. visando a contratação da empresa:
LIV ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO LTDA CNPJ: 59.784.251/0001-57, Sediada  
na Av. Getulio Vargas, nº 1.215, loja 12 Bairro - Bosque - Rio Branco - Acre, 
CEP: 69.900-466 Telefone: (68) , e-mail: livphones.acre@gmail.com, neste ato 
representada pela Sra. ELIANE SOUZA DE ARAUJO e CPF: 617.480.642-15, 
residente e domiciliado em Rio Branco/Acre, no valor total de R$ 64.798,40 
(sessenta e quatro mil setecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos).
A despesa decorrente deste Termo correrá à conta do Programa de Trabalho: 744 206 
2084.0000; Elemento de Despesa: 44.90.52. 00 -  e Fonte de Recurso: 150000100.
Publique-se.
Rio Branco, 07 de abril  de 2026.

Gabriela Ramos Câmara
Presidente do ITERACRE
Decreto nº 8.128-P/2024
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